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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Termo  de  Permissão  de  Uso  nº  03/2025  -

P a r t í c i p e s :  M u n i c í p i o  d e  L i n s  -  C N P J  n º
44.531.788/0001-38 e  a  Cooperativa  de Recicladores  de
Lins - COOPERSOL - CNPJ nº 07.097.210/0001-99; Objeto:
Permissão de uso de Bens Móveis (veículos);  Prazo: 12
(doze) meses; Assinatura: 07/11/2025.

Termo  de  Permissão  de  Uso  nº  04/2025  -
P a r t í c i p e s :  M u n i c í p i o  d e  L i n s  -  C N P J  n º
44.531.788/0001-38 e o Grupo de Apoio aos Animais de
Rua  Indefesos  -  CNPJ  nº  22.301.062/0001-76;  Objeto:
Permissão de uso do imóvel localizado à Estrada Lin 080,
para a implantação, operacionalização e gestão de unidade
de  atendimento  médico-veterinário;  Prazo:  12  (doze)
meses; Assinatura: 03/12/2025.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE TERMO DE FOMENTO
Aditamento 02 ao Termo de Fomento nº 02/2025

-  P a r t í c i p e s :  P r e f e i t u r a  d e  L i n s ,  C N P J  n º
44.531.788/0001-38 e  o  Centro  de  Estudos  do  Menor  e
Integração  na  Comunidade  –  CEMIC  –  CNPJ  nº
01.498.887/0001-52; Objeto: Adita-se a Cláusula Terceira –
Do  Co-Financiamento,  acrescentando  o  valor  de  R$
14.842,13;  Adita-se  a  Cláusula  Décima  Primeira  -  Das
Alterações,  alterando  o  Plano  de  Trabalho;  Assinatura:
07/11/2025.

Aditamento 02 ao Termo de Fomento nº 09/2025
-  P a r t í c i p e s :  P r e f e i t u r a  d e  L i n s ,  C N P J  n º
44.531.788/0001-38 e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Lins – APAE – CNPJ nº 44.530.533/0001-50;
Objeto :  Adita-se  a  Cláusula  Terceira  –  Do  Co-
Financiamento,  acrescentando  o  valor  de  R$  3.535,79;
Adita-se  a  Cláusula  Décima  Primeira  -  Das  Alterações,
alterando o Plano de Trabalho; Assinatura: 07/11/2025.

Aditamento 05 ao Termo de Fomento nº 10/2025
-  P a r t í c i p e s :  P r e f e i t u r a  d e  L i n s ,  C N P J  n º
44.531.788/0001-38 e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Lins – APAE – CNPJ nº 44.530.533/0001-50;
Objeto :  Adita-se  a  Cláusula  Terceira  –  Do  Co-
Financiamento,  acrescentando  o  valor  de  R$  19.800,00;
Adita-se  a  Cláusula  Décima  Primeira  -  Das  Alterações,
alterando o Plano de Trabalho; Assinatura: 07/11/2025.

Aditamento 02 ao Termo de Fomento nº 16/2025
-  P a r t í c i p e s :  P r e f e i t u r a  d e  L i n s ,  C N P J  n º
44.531.788/0001-38 e a Associação Lar São Franscisco de
A s s i s  n a  P r o v i d ê n c i a  d e  D e u s  –  C N P J  n º
53.221.255/0001-38; Objeto: Adita-se a Cláusula Terceira –
Do  Co-Financiamento,  acrescentando  o  valor  de  R$
10.248,70;  Adita-se  a  Cláusula  Décima  Primeira  -  Das
Alterações,  alterando  o  Plano  de  Trabalho;  Assinatura:

07/11/2025.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE TERMO DE
FOMENTO

Apostilamento  10  ao  Termo  de  Fomento  nº
01/2025  -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38  e  a  Casa  da  Criança  –  CNPJ  nº
51.666.568/0001-87; Objeto: Apostila os valores do Plano
de Trabalho; Assinatura: 11/11/2025.

Apostilamento  07  ao  Termo  de  Fomento  nº
04/2025  -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e  a  Fundação Gil  Pimentel  Moura  –
CNPJ nº 51.664.126/0001-00; Objeto:  Apostila os valores
do Plano de Trabalho; Assinatura: 15/09/2025.

Apostilamento  10  ao  Termo  de  Fomento  nº
08/2025  -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38  e  a  Sociedade  Beneficente  Asilo  São
Vicente de Paulo – CNPJ nº 51.666.360/0001-68; Objeto:
Apostila  os  valores  do  Plano  de  Trabalho;  Assinatura:
11/11/2025.

Apostilamento  09  ao  Termo  de  Fomento  nº
10/2025  -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Lins – APAE – CNPJ nº 44.530.533/0001-50;
Objeto:  Apostila  os  valores  do  Plano  de  Trabalho;
Assinatura: 02/09/2025.

Apostilamento  01  ao  Termo  de  Fomento  nº
16/2025  -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e a Associação Lar São Franscisco de
A s s i s  n a  P r o v i d ê n c i a  d e  D e u s  –  C N P J  n º
53.221.255/0001-38; Objeto: Apostila os valores do Plano
de Trabalho; Assinatura: 19/02/2025.

Apostilamento  02  ao  Termo  de  Fomento  nº
16/2025  -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e a Associação Lar São Franscisco de
A s s i s  n a  P r o v i d ê n c i a  d e  D e u s  –  C N P J  n º
53.221.255/0001-38; Objeto: Apostila os valores do Plano
de Trabalho; Assinatura: 20/05/2025.

Apostilamento  03  ao  Termo  de  Fomento  nº
16/2025  -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e a Associação Lar São Franscisco de
A s s i s  n a  P r o v i d ê n c i a  d e  D e u s  –  C N P J  n º
53.221.255/0001-38; Objeto: Apostila os valores do Plano
de Trabalho; Assinatura: 18/06/2025.

Apostilamento  04  ao  Termo  de  Fomento  nº
16/2025  -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº
44.531.788/0001-38 e a Associação Lar São Franscisco de
A s s i s  n a  P r o v i d ê n c i a  d e  D e u s  –  C N P J  n º
53.221.255/0001-38; Objeto: Apostila os valores do Plano
de Trabalho; Assinatura: 04/09/2025.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Aditamento  14  ao  Convênio  nº  006/2023  -

Partícipes: Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38
e a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins – CNPJ nº
51.660.082/0001-31; Objeto: Adita-se a Cláusula Terceira –
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Dos Recursos Financeiros; Assinatura: 27/11/2025.
Lins, 08 de dezembro de 2025

Roseli Tieko Gondo
Agente Administrativo

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 8.198, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
439.785,61,  destinado  à
dotação  orçamentária  da
Secretaria  de  Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e
Habitação.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
439.785,61 (quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e
oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), destinado
à  dotação  orçamentária  da  Secretaria  de  Infraestrutura,
Obras,  Planejamento  Urbano  e  Habitação,  conforme
previsto nos artigos 40 a 46, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.04.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS,
PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

02.04.01 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS,
PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO

15.451.0058-1.518  –  OBRAS  DIVERSAS  EM  VIAS
PÚBLICAS  E  LOGRADOUROS

XXXX–4.4.90.51.00–05–100.0233  –  Obras  e
Instalações.............................................R$  384.205,00

XXXX–4.4.90.51.00–01–100.0233  -  Obras  e
Instalações..............................................R$  55.580,61

TOTAL.............................................................................
...............................................R$ 439.785,61

Art.  3º  -  Constituem recursos  ao  crédito  adicional
especial  autorizado  no  artigo  2º,  o  superavit  financeiro  no
valor de R$ 55.580,61 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e
oitenta reais e sessenta e um centavos) e o excesso de
arrecadação,  no  valor  de  R$  384.205,00  (trezentos  e
oitenta e quatro mil e duzentos e cinco reais), conforme
artigo 43, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64, oriundo do Contrato de Repasse nº 976310/2025
entre o município de Lins e a União Federal, por intermédio
do Ministério das Cidades, cujo objeto é a requalificação de
praça no município de Lins/SP.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de dezembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 04 de dezembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.199, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
300.000,00,  destinado  à
ap l i cação  de  recursos
provenientes  da  Emenda
Impositiva nº 2025.268.66787
- Demanda: 84567.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado à aplicação de
recursos  provenientes  da  Emenda  Impositiva  nº
2025.268.66787 - Demanda: 84567, da deputada Estadual
Dani Alonso, com fundamento nos artigos 40 a 46, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.19.00 – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
02.19.01 – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
13.122.0048-2.003— MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
XXXX–3.3.90.39.00–02–801.0010 – OUTROS SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.......................................R$ 300.000,00

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de  arrecadação,  de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64, oriundo do repasse de recursos pelo
Estado  de  São  Paulo/Secretaria  da  Cultura,  Economia  e
Indústria Criativas à Proponente, proveniente da Emenda
Impositiva  nº  2025.268.66787  -  Demanda:  84567,  da
deputada Estadual Dani Alonso.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de dezembro de 2025
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João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 04 de dezembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 8.200, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar no valor de
R$  10.000,00  (dez  mil  reais),
destinado a cobrir insuficiência de
dotação  orçamentária  do  Poder
Legislativo.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
10.000,00  (dez  mil  reais),  destinado  a  cobrir  insuficiência
de  dotação  orçamentária  do  Poder  Legislativo,  para  o
presente exercício.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

01 - CÂMARA MUNICIPAL
01.01.00 – CORPO LEGISLATIVO
01.031.0001-2.008 – Manutenção do Legislativo
0011-3.1.90.16.00-01 –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil................................R$ 10.000,00
Total................................................................................

..................................................R$ 10.000,00
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial da
seguinte dotação orçamentária:

01 - CÂMARA MUNICIPAL
01.01.00 – CORPO LEGISLATIVO
01.031.0001-2.008 – Manutenção do Legislativo
0019-3.3.90.40.00-01  –  Serviços  de  Tecnologia  da

Informação e Comunicação............R$ 10.000,00
Total................................................................................

..................................................R$ 10.000,00
Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no

que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  –  Esta  Lei  entra  em vigor  na data  de sua
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de dezembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 04 de dezembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 8.201, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
151.000,00,  destinado  à
adequação  nas  dotações
orçamentárias  da  Secretaria
de Esportes e Lazer.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais), destinado à
adequação nas dotações orçamentárias da Secretaria de
Esportes e Lazer, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.09.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02.09.01 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0046-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
0692–3.3.90.39.00–01-110.0000 -  OUTROS SERVIÇOS

D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......................................R$ 151.000,00

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação parcial de
dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

02.09.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
02.09.01 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
27.812.0046-1.517 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS PERMANENTES
0679–4.4.90.52.00–01-110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

M A T E R I A L
PERMANENTE.........................................................................
......................................R$ 1.000,00

27.812.0046-2.003 –  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

0683–3.1.90.11.00–01-110.0000  -  VENCIMENTOS  E
V A N T A G E N S  F I X A S  –  P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
.......................................R$ 120.000,00

0684–3.1.90.13.00–01-110.0000  -  OBRIGAÇÕES
PATRONAIS................................R$  30.000,00

TOTAL.............................................................................
...............................................R$ 151.000,00

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.892,  de  26/06/24  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.
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Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 04 de dezembro de 2025

João Luis Lopes Pandolfi
Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria de Administração,
em 04 de dezembro de 2025.

Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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3º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO: MONTE AZUL ENGENHARIA LTDA (CNPJ
00.405.527/0001-04),  CONTRATO  Nº  196/2022  –
ASSUNTO:  SERVIÇOS  DE  EQUIPE  DE  COLETA
VOLUMOSOS “CATA TRECO”, EQUIPE DE RASPAGEM
MANUAL,  PINTURA  E  LIMPEZA  GERAL,  EQUIPE  DE
RASPAGEM  MECANIZADA  DE  VIAS  PÚBLICAS  E
SERVIÇO  DE  TRIAGEM,  BENEFICIAMENTO,
TRANSBORDO  E  DESTINAÇÃO  FINAL,  OBJETO  DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022.

Tendo em vista  o  que consta  no  Processo nº
8323/2025 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo ao Contrato n.º  196/2022,
mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.1. O objeto do presente instrumento é conforme

subitens a seguir:
1.1.2.  PRORROGAR  a  vigência  do  Contrato  n.º

196/2022 por 12 (doze) meses a partir de 21/10/2025.
1.1.3. Perfaz, o presente aditivo, o valor global

de  R$  4.837.520,52  (quatro  milhões  oitocentos  e
trinta e sete mil quinhentos e vinte reais e cinquenta
e dois centavos).

Parecer jurídico: 20/10/2025
Assinatura: 20/10/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 05 de dezembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

1º TERMO DE ADITAMENTO – CONTRATANTE: PML –
CONTRATADO:  NBM  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÃO
LTDA  (CNPJ  27.879.068/0001-49),  CONTRATO  Nº
027/2025  –  ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DE  OBRA
REMANESCENTE  DA  CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO “RESIDENCIAL  SÃO
FRANCISCO”,  OBJETO  DA  TOMADA DE  PREÇOS  Nº
044/2022.

Tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
09405/2025 e  em observância  às  disposições  da  Lei  nº
14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  resolvem  celebrar  o
presente Termo Aditivo ao Contrato n.º 027/2025, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO
1.1.1. O objeto do presente instrumento é conforme

subitens a seguir:
1.1.2. PRORROGAR o prazo de vigência contratual por

mais 60 (sessenta) dias, a partir de 23 de abril de 2026,
totalizando 420 (quatrocentos e vinte) dias.

1.1.3. PRORROGAR o prazo de execução da obra por
mais 6 (seis) meses.

Parecer jurídico: 19/11/2025
Assinatura: 04/12/2025

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau Zarvos
nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-4280.

Lins/SP, 05 de dezembro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de

Administração
...........................................................................................................

Editais
Editais

Edital de Chamamento
Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria de
Fiscalização  de  Posturas,  CONVOCA  E  CITA,  os(as)
Senhores(as):

· ADILSON CESAR PEREIRA DA SILVA proprietário(a) do
imóvel de código 04-004-019-000, na cidade de Lins;

·  ANDREA  CRISTINA  DOS  SANTOS-ESPOLIO
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
04-168-009-000, na cidade de Lins.

·  BENEDITA  JUSTINO  DOS  SANTOS-  ESPOLIO
proprietário(a)  ou  responsáveis  do  imóvel  de  código
04-384-010-000, na cidade de Lins;

·  CARLOS GILBERTO SUTTI  LOPES proprietário(a)  do
imóvel de código 04-036-009-000, na cidade de Lins.

· CREUSA MOREIRA BELINATI proprietário(a) do imóvel
de código 02-179-002-000, na cidade de Lins;

· GEOVANA SOARES DA SILVA proprietário(a) do imóvel
de código 04-062-010-000, na cidade de Lins.

· JOSE CARLOS FERNANDES proprietário(a) do imóvel
de código 04-266-008-000, na cidade de Lins.

· LARISSA DE ANDRADE RUIZ proprietário(a) do imóvel
de código 02-173-089-000, na cidade de Lins;

· MIRNIA DE FATIMA MARCILIO-ESPOLIO proprietário(a)
ou responsáveis do imóvel de código 04-033-013-000, na
cidade de Lins.

·  PEDRO  ANTONIO  DE  OL IVE IRA  –  ESPOLIO
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  04-290-002-000,  na
cidade de Lins;

· RENATA DE OLIVEIRA NOVO, proprietário(a) do imóvel
de código 03-471-009-000, na cidade de Lins;

·  ROSIMEIRE  DE  AGUIAR  ROSA  proprietário(a)  do
imóvel de código 04-333-005-000, na cidade de Lins.

· SEBASTIANA MARCONDES-ESPOLIO, proprietário(a) ou
responsáveis  do  imóvel  de  código  02-230-012-000,  na
cidade de Lins;

·  TAKESHI  NOJIMOTO,  proprietário(a)  do  imóvel  de
código 02-017-012-000, na cidade de Lins;

· VILMA GOMES VALENTIM, proprietário(a) do imóvel de
código 04-060-013-000, na cidade de Lins;

·  WEVERTON  GUSTAVO  GOMES  DA  S I LVA ,
proprietário(a)  do  imóvel  de  código  03-468-003-000,  na
cidade de Lins;

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização
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de Posturas (14) 3533-4250, sito a Avenida Nicolau Zarvos,
n° 754, Lins/SP, nos horários das 12:00 às 17:00 horas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 3ª e última
publicação  deste  edital  no  Diário  do  Município,  a  fim  de
tratarem  de  assuntos  de  seus  interesses.

Lins/SP, 05 de dezembro de 2025.
Olivaldo Peron

Secretaria de Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e Habitação

...........................................................................................................
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Notificação da Liberação de Recursos do Governo Federal / Estadual
Notificação da Liberação de Recursos do Governo Federal / Estadual
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Avenida Nicolau Zarvos,754 – Vila Clélia – Lins/ SP

CEP.: 16.401-300 – Fone: (14) 3533-4250
cmas_lins@yahoo.com.br

RESOLUÇÃO Nº 17/2025 – CMAS

Dispõe sobre a aprovação das alterações no Plano
Municipal de Assistência Social

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS de Lins, no uso de suas

atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações através da Lei

nº 12.435/2011, conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 303, de 17 de maio de 1996 e sua alteração

através das Lei complementar Municipal 959, de 29 de novembro de 2006, e em Reunião Extraordinária de 05

de dezembro de 2025:

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o as alterações no Plano Municipal de Assistência Social, nos Blocos:

Bloco 1 – Conselhos existentes no município – alteração da presidência do Conselho Municipal do

Idoso, Conselho Tutelar e Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial;

Bloco 3 – Programas e Projetos – Fortalecimento da Vigilância Socioassistencial no valor de

R$ 29.400,00;

Bloco 5 – Fontes de recursos do FMAS e Cronograma de Desenbolso.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária, revogando-se as disposições

em contrário.

Lins, 05 de dezembro de 2025.

Mariane Ratighieri Hamam
Presidente do CMAS

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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